
LEI MUNICIPAL Nº 0784
Cria o cargo de Diretor Contratado do Departamento de 
Assistência à Produçπo.

ALBINO HILLEBRANDT, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER em cumprimento do art. 4º, inciso I, do Capítulo

I, de conformidade com o artigo 125 e Parágrafo único da Lei
Orgânica do Município, que a Cãmara Municipal aprovou e eu
sanciono a Lei Seguinte:

Art. 1º - Fica criado o cargo de Diretor do Departamento de
Assistência à Produçπo.

Art. 2º - O cargo referido no artigo 1º é de provimento me-
diante prova de habilitaçπo.

Art. 3º - O Diretor contratado do Departamento de Assistên-
cia à Produçπo, receberá o vencimento mensal de CR$ 1.500,00 (um
mil e quinhentos cruzeiros) e mais a diária, quando se encontrar
no interior do Município  a serviço.

Art. 4º - Servirá de recurso para atender a despesa a que
se refere o artigo 3º, até o seu limite, pela dotaçπo
orçamentária sob símbolo 010-8.93.4 b).

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 14 de junho de
1948.

a)ALBINO HILLEBRANDT
Prefeito Municipal

a)SELY ROCHA
Secretária
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